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AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 488/2022 

  

 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 8/2022 

 

Acrescenta dispositivo à Lei nº 2.047, de 07 

de janeiro de 1972, que instituiu o Código de 

Posturas do Município de Franca.  

(Projeto de Lei de autoria do Sr. Vereador 

Marcelo Tidy) 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA, Estado de São Paulo, nos 

termos da Lei Orgânica do Município de Franca,  

A P R O V A 

Art. 1 Fica modificado o inciso V do art. 448 contido na Lei nº 

2.047, de 07 de janeiro de 1972, que instituiu o Código de Posturas 

do Município de Franca, o qual passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

“Art. 448  ................................................... 

.............................................................. 

V – recuo mínimo das edificações com as divisas deverá ser de 

3,00 m (três metros), podendo a cobertura de abastecimento 

projetar-se sobre o alinhamento predial, e o recuo mínimo das 

bombas com as divisas deverá ser de 5,00 m (cinco metros) para 

testada do terreno e de 8,00 m (oito metros) para os fundos e 

laterais.” (NR)  

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à 

conta de dotações orçamentárias próprias.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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